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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12 327, de 08 de maio de 2020

(Designa Ricardo das Flores Gatto para 
responder pelo Expediente da Divisão 
de Serviços Urbanos da Secretaria 
Municipal da Cidade por motivo de férias 
do titular Azis Nicolas Dahwache)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
 Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente 

da Divisão de Serviços Urbanos da Secretaria Municipal da 
Cidade, Ricardo das Flores Gatto, RG n.º 44.028.864-2, CPF 
n. º 221.537.368-70, no período de 12 de maio a 10 de junho 
de 2020, por motivo de férias do titular Azis Nicolas Dahwache, 
RG nº 12.743.225-529.545.236-5, CPF nº 078.047.598-43, 
sem prejuízo do exercício das funções de Auxiliar de Gabinete 
da Secretaria Municipal da Cidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 328, de 08 de maio de 2020
(Dispensa a servidora pública municipal 
Paula Andréia Martins Gardino Almeida 
da Função de Confiança de Assessor de 
Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
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Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 
Assessor de Coordenação Pedagógica, da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal Paula 
Andréia Martins Gardino Almeida, RG n.º 35.193.993-3, CPF 
n.º 327.066.958-54, Professor de Educação Básica I – PEB I, 
lotada que era no CEMEI “Professor Valter Peresi”, a partir de 
13 de maio de 2020.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 12.297, de 
29 de abril de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 08 
de maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 329, de 08 de maio de 2020
(Designa a servidora pública municipal 
Nayara Fernandes Bolotari para exercer 
a Função de Confiança de Assessor de 
Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Assessor de Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal Nayara 
Fernandes Bolotari, Matrícula 52647/2, RG n.º 40.977.939-8, 
CPF nº 337.898.028-16, Professor de Educação Básica I – 
PEB I,  a partir de 13 de maio de 2020,  no CEMEI “Professor 
Valter Peresi”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 330, de 08 de maio de 2020
(Designa os servidores públicos 
municipais Jairo Comparini Cabralho e 
Luiz Carlos Canolla para responderem 

pelo Expediente da Divisão de Obras 
Públicas da Secretaria Municipal de 
Obras, por motivo de férias do titular 
Luciano Gandini Izaias)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para responderem pelo 

Expediente da Divisão de Obras Públicas da Secretaria 
Municipal de Obras, por motivo de férias do titular Luciano 
Gandini Izaias, RG n.º 19.873.156, CPF n.º 080.850.688-93, 
nos períodos que especifica, os seguintes servidores:

I-	 Jairo Comparini Cabralho, RG n.º 41.078.523-4, CPF 
n.º 315.754.288-57, no período de 12 a 26 de maio de 2020, 
sem prejuízo do exercício das funções de Chefe do Setor de 
Manutenção de Galerias da Secretaria Municipal de Obras;

II-	 Luiz Carlos Canolla, RG n.º 8.246.290, CPF n.º 
002.540.898-44, no período de 27 de maio a 10 de junho 
de 2020, sem prejuízo do exercício das funções de Chefe 
do Setor de Conservação de Vias Públicas da Secretaria 
Municipal de Obras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 331, de 08 de maio de 2020
(Designa Thiago da Silva Quatroque 
para responder pelo Expediente do Setor 
de Manutenção e Poda da Secretaria 
Municipal da Educação, por motivo de 
férias do titular Dagoberto Zuchi Lau)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente 

do Setor de Manutenção e Poda da Secretaria Municipal 
da Educação, o servidor público municipal Thiago da Silva 
Quatroque, RG n.º 40.121.137-X, CPF n.º 342.645.398-38, 
no período de 18 de maio a 1º de junho de 2020, por motivo 
de férias do titular Dagoberto Zuchi Lau, RG n.º 27.553.400-5, 
CPF n.º 273.916.138-78.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal



Terça-feira, 12 de maio de 2020 Página 3 de 22

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1131 

César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 332, de 08 de maio de 2020
(Designa Lenara de Lemos Marta Ribeiro 
para responder pelo Expediente do Setor 
de Pessoal da Secretaria Municipal da 
Educação, por motivo de férias do titular 
Marcelo Augusto Castilhiano)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente 

do Setor de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação, a 
servidora pública municipal Lenara de Lemos Marta Ribeiro, 
RG n.º 47.571.813-6, CPF n.º 406.695.108-23, no período 
de 27 de maio a 10 de junho de junho de 2020, por motivo 
de férias do titular Marcelo Augusto Castilhiano, RG n.º 
41.465.098-0, CPF n.º 396.644.188-89.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Despacho Decisório
DESPACHO DECISÓRIO DE 11 DE MAIO DE 2020

Processo nº 4787/2020 - Grl
Interessado:  IZABEL CRISTINA DE SOUZA MACEDO
Assunto: Horário Especial de Trabalho com fundamento 

na LC nº 187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos 
da LC 384, de 4 de abril de 2018.

A servidora Izabel Cristina de Souza Macedo requer 
a renovação do ato de concessão de horário especial de 
trabalho nos termos do disposto no art. 129D.

Estando o pedido instruído com os documentos exigidos 
no §2º do art. 129D (novo laudo médico que comprove 
a necessidade temporária), bem como manifestação do 
Secretário Municipal da Administração datado de 11 de maio 

de 2020, reconheço o direito da requerente em renovar a 
concessão de horário especial, e o faço para concedê-lo, de 
forma temporária, a partir de 14 de maio de 2020 e até 11 de 
agosto de 2020.

Nos termos do art. 129D a requerente deverá renovar o 
pedido de horário especial até o dia 11 de agosto de 2020, 
instruído com novo laudo médico que comprove a necessidade 
temporária ou permanente.

Elabore-se o Decreto de concessão com fundamento no 
parágrafo único do art. 129C e §2º do art. 129D.

Após, encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos 
para prosseguimento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 11 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Notificação
EDITAL Nº 026 / 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária comunica os despachos do Chefe de 
Divisão:

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
24/01/2020:

Autuado: Dagoberto Mariano de Oliveira - ME;
Data da Autuação: 24/01/2020;
Data da Decisão: 06/04/2020;
CNPJ ou CPF: 32.141.157/0001-23;
Processo nº: 0036/20;
Localidade: Rua Fabio Cavalari – 121 – Jd. das Palmeiras 

II;
Tipificação da Infração: Artigo 122 – Inciso I da Lei Estadual 

10.083/98;
Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária 

e tendo em vista que a autuada não pagou a multa no prazo 
estabelecido, a mesma foi encaminhada para cobrança 
executiva.

Votuporanga, 11 de maio de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária
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Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Administrativos

Portaria
PORTARIA SEADM   Nº 023, de 08 de maio de 2020

(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença saúde aos servidores abaixo 

relacionados:
Servidor Dias Data de Início

Adenilson Guilherme da Silva 120 29/03/2020

Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 14 03/04/2020

Adriana de Souza Rocha 120 13/04/2020

Adriana Orefice Perroni Chaim 7 13/04/2020

Adriana Orefice Perroni Chaim 10 30/03/2020

Adrieli Barboza de Oliveira Vitta 30 31/03/2020

Agladir Aparecida Natal 90 03/02/2020

Alessandra Aparecida da Silva Reis 10 01/04/2020

Alessandra Gonçalves Ferreira Araújo 60 19/02/2020

Ana Augusta Botelho Nogueira 30 20/02/2020

Amanda Cristina Marques de Souza Vicente 7 26/03/2020

Ana Carolina Hawthorne Caparroz 15 23/03/2020

Ana Carolina Ribeiro 7 23/03/2020

Andreia Pereira Calejon Sartorelli 60 18/03/2020

Andressa Aparecida Moreira 120 10/02/2020

Angelica Genari de Moraes 14 02/04/2020

Angelica Maria Escavassa 270 12/04/2020

Angelita dos Anjos Santana 14 26/03/2020

Angelo Teotonio da Costa 14 28/03/2020

Antonio Carlos Minhoto 14 24/03/2020

Antonio Manoel de Oliveira 14 07/04/2020

Antonio Manoel de Oliveira 14 24/03/2020

Benilson Correa Sales 14 11/04/2020

Brayon Magalhaes de Morais 60 24/03/2020

Carlitos Singolani Garcia 10 10/04/2020

Celia de Almeida Saraiva Loquette 10 31/03/2020

Celia de Melo Fernandes 5 01/04/2020

Christiane Smanioto Rigazzo 6 20/03/2020

Christiane Smanioto Rigazzo 9 26/03/2020

Christiane Smanioto Rigazzo 15 07/04/2020

Clarinda Capobianco da Silva 90 27/03/2020

Claudenir Marques Gouveia 7 19/03/2020

Claudia Mara de Araujo dos Santos 10 23/03/2020

Claudia Regina do Carmo 60 30/03/2020

Claudio Jose dos Santos 14 20/03/2020

Cleusa Batista 45 26/03/2020

Cristiane Maricato Moreto 14 06/04/2020

Cristiane Renata Volpiani 6 02/04/2020

Cristiane Renata Volpiani 14 13/04/2020

Cristina Louzada Fernandes 15 27/03/2020

Cristina Louzada Fernandes 10 13/03/2020

Dalila Carraro Bassan 45 05/03/2020

Dalva Lima Suarez Costales 5 06/04/2020

Dalva Lima Suarez Costales 7 30/03/2020

Daniela Roberta de Azevedo Souza 5 15/04/2020

Daniela Soares de Azevedo 14 20/03/2020

Danilo Antonio do Nascimento 14 07/04/2020

Demis Anderson Rodrigues 30 09/03/2020

Demis Anderson Rodrigues 15 08/04/2020

Denise de Albuquerque Cardoso 15 13/04/2020

Denise de Albuquerque Cardoso 5 17/03/2020

Denise de Albuquerque Cardoso 14 24/03/2020

Denise Tatiane dos Santos 14 24/03/2020

Deozelia Maria da Costa Souza 6 27/03/2020

Doriane Alves Cambauva 14 06/04/2020

Eder Rodante Barreta 14 22/03/2020

Eliana Leonel de Moraes Martines 15 31/03/2020

Eliane Gobeti Faccas 14 02/04/2020

Eliete de Souza Belati 180 23/03/2020

Elisangela Cristina Gaspar Viana 14 23/03/2020

Emerson Luis Mantovani 14 31/03/2020

Emilio Cesar Marao Duarte 60 18/03/2020

Erick Fernando de Jesus 13 19/03/2020

Erika Cristina da Silva Cruz Oliveira 14 23/03/2020

Everton Jeter de Mello 14 31/03/2020

Everton Jeter de Mello 5 25/03/2020

Fabiana Botelho Lima 5 30/03/2020

Fernanda Valeriano da Silva 7 18/03/2020

Fernando Serao Peres 14 23/03/2020

Flavia Andreia da Silva 14 22/03/2020

Flavia Andreia de Moraes 14 30/03/2020

Gabriela Camila dos Santos Silva 10 23/03/2020

Giseli Cristina de Carvalho Urzedo 270 04/03/2020

Graziella Roberta da Silva Cangane 180 30/03/2020

Grazielli Barbosa Permegiani 45 27/03/2020

Humberto Sidinei Franchi 14 20/03/2020

Ines Helena da Silva 15 30/03/2020

Israel Aparecido do Carmo 10 08/04/2020

Ivanilda Abreu de Freitas 14 03/04/2020

Ivanilda Abreu de Freitas 14 20/03/2020

Jaqueline Goncalves Dias 14 24/03/2020

Jesus Manoel Ferreira 8 31/03/2020

Jesyca Silveira de Paula 15 23/03/2020

Joao Bertelini Filho 120 25/03/2020

Joao Dias de Oliveira Neto 19 16/03/2020

Joao Dias de Oliveira Neto 15 08/04/2020
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Jose Aparecido Teodoro 210 20/03/2020

Josiane Maria de Souza Fernandes 15 15/04/2020

Juliana Brandao de Oliveira 30 23/03/2020

Juliana Queiroz Silva Freire 14 23/03/2020

Katiuce Silveira Andrade Vicente 7 21/04/2020

Keli Cristina Lopes Bottura 5 13/04/2020

Keli Cristina Lopes Bottura 5 06/04/2020

Kleber Munhoz Calister 14 01/04/2020

Larissa Caetano Barao 10 18/03/2020

Leila Aparecida de Lucca Carmo 14 07/04/2020

Leila Aparecida de Lucca Carmo 14 23/03/2020

Lenara Roma Ferreira Matsumoto 5 23/03/2020

Luciana Cristina Veiga Landi 41 08/03/2020

Luciana Martins Fernandes Paro 7 19/03/2020

Lucimara Zirundi 7 31/03/2020

Lucimara Zirundi 7 07/04/2020

Lucineide Vecchiati Permegiani Pazini 14 24/03/2020

Marcia Cristina Passos 14 22/03/2020

Marcia Lourenco 60 09/04/2020

Marcia Lourenco 14 26/03/2020

Marcus Silvio Lino 14 24/03/2020

Marcus Vinicius Barbosa Santana 180 27/03/2020

Margarida Kley Santos da Fonseca 14 23/03/2020

Margarida Kley Santos da Fonseca 14 07/04/2020

Maria Aparecida Douraso 120 18/03/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 14 25/03/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 9 09/04/2020

Maria Celia Alves de Araujo 90 23/03/2020

Maria de Lourdes de Jesus Margiotti 9 07/04/2020

Maria dos Reis Florenciano de Oliveira 10 01/04/2020

Maria Teresinha Francisco de Paulo 10 26/03/2020

Marli de Lourdes da Silveira Serantoni 14 24/03/2020

Mayara Barriento Hernandes 60 08/04/2020

Mayara Barriento Hernandes 14 25/03/2020

Maysa Rodrigues da Silva 15 25/03/2020

Michele Aparecida Andrade Souza 30 03/04/2020

Michele Aparecida Andrade Souza 12 22/03/2020

Michele Cristina Landin 14 26/03/2020

Mirlei Ozorio Bertellini 7 15/04/2020

Neumara Colaluca Umbelino Valerio 15 06/04/2020

Patricia Cristina Vioto Queiroz 5 02/04/2020

Patricia Cristina Vioto Queiroz 10 23/03/2020

Patricia de Sousa Silveira Beluco 14 22/03/2020

Pedro Henrique Estuque Scatolin 12 12/04/2020

Raquel de Jesus Almeida de Paula 10 23/03/2020

Regina Lopes Rodrigues Duarte 5 23/03/2020

Reginaldo Carlos Ivalde 14 23/03/2020

Renata Aparecida de Castro 14 20/03/2020

Rita de Cassia Bianchini 5 13/04/2020

Roberto Carlos Miguel de Souza 13 02/04/2020

Roberto Carlos Miguel de Souza 13 15/04/2020

Roosevelt de Lima Bacani 15 25/03/2020

Rosane Cristina Silva de Sousa 14 30/03/2020

Rosangela Alves de Macedo Dutra Rodero 15 25/03/2020

Roseli Almeida Curto 14 02/04/2020

Roseli Jose Pereira de Paula Vitor 10 06/03/2020

Roseli Meire de Oliveira Souza 14 13/04/2020

Roseli Meire de Oliveira Souza 14 26/03/2020

Rosely Maria Eleutério Rodrigues 14 13/04/2020

Sandra Regina Sebastião Ferreira 10 18/03/2020

Shirley dos Santos 14 26/03/2020

Shirley Singolani Garcia Mateus 15 07/04/2020

Shirley Singolani Garcia Mateus 14 23/03/2020

Silvia Aparecida Athayde 7 19/03/2020

Silvia Mara Soares da Costa 5 31/03/2020

Simone Penha Gregorio Fonseca 5 16/03/2020

Sirlei Aparecida de Medeiros 730 22/04/2020

Sonia Maria dos Santos 14 20/03/2020

Sonia Maria dos Santos 5 13/04/2020

Sueli Aparecida Orlandeli Canolla 10 26/03/2020

Sueli Lorena Gonçalves Santos 20 15/04/2020

Sueli Lorena Gonçalves Santos 13 02/04/2020

Sueli Lorena Gonçalves Santos 5 18/03/2020

Sueli Lorena Gonçalves Santos 10 23/03/2020

Suely Aparecida Soares 15 02/04/2020

Suely Batista Zerlote 5 09/03/2020

Suzana Candelaria Abreu 7 23/03/2020

Tais de Carvalho Fonseca Nunes 7 01/04/2020

Taita Tatiane dos Santos Nunis 14 07/04/2020

Taita Tatiane dos Santos Nunis 14 24/03/2020

Teresinha Fernandes 14 22/04/2020

Tiago Goulart Marchi Souza 10 02/04/2020

Tiago Goulart Marchi Souza 5 13/04/2020

Valdete Lanjoni Pandim 14 24/03/2020

Valmir Antonio Tiossi 7 19/03/2020

Vinicius Dias Sudahia Zanelato 13 25/03/2020

Weruska Oliveira de Freitas 11 30/03/2020

Zenaide Bochi Gonçalves 365 14/03/2020
Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
PORTARIA SEADM Nº 024, de 08 de maio de 2020

(Concede licença gestante as servidoras 
abaixo relacionadas)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença gestante às servidoras abaixo 

relacionadas:
Servidor Dias Data de Início

Alessandra Souza Silva 180 24/03/2020
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Elaine Aparecida dos Santos 180 03/04/2020

Fernanda Gonçalves dos Reis Santos 7 23/04/2020

Jaqueline da Silva Souza Campos 180 19/03/2020

Jessica Queçada Chaves 180 08/04/2020
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2020.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

maio de 2020.
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
PORTARIA SEADM  N.º  025, de 08 de maio de 2020

(Concede licença por motivo de doença 
em pessoa da família)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de 
agosto de 2011, aos servidores abaixo relacionados:

Servidor Dias Data de Início

Aline Cristina Pianta Escarpante 14 01/04/2020

Aline Maria da Costa Oliveira 5 09/03/2020

Aline Maria da Costa Oliveira 5 16/03/2020

Daiana Teixeira Neres Ferreira 14 26/03/2020

Dea Maria Fontoura Colagiovanni 12 23/03/2020

Edna Moreira Josue 10 31/03/2020

Elisangela Hissae de Macedo Yamamoto 
Rodrigues 5 20/03/2020

Fabio Junior de Lima Silva 14 13/04/2020

Fernando de Sales Peres 14 24/03/2020

Gilvaneide da Silva Fernandes 5 17/03/2020

Heider de Oliveira Marques 14 23/03/2020

Lais Barbosa Ramos Marques 10 02/04/2020

Lais Barbosa Ramos Marques 10 23/03/2020

Marcia Diegues Pereira 8 14/04/2020

 Patricia Amancio Tinassi 14 06/04/2020

Tatiane Bailon de Oliveira Baio 15 23/03/2020
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2020.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

maio de 2020.
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
PORTARIA SEADM  Nº 026, de 11 de maio de 2020

(Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados e dá outras providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:

NOME Nº DIAS A PARTIR DE
PERÍODO 
AQUISITIVO

Ademilson Alves Fernandes 30 22/04/2020
12/01/2019 - 
11/01/2020

Adriano Borges Domingos da Silva 30 11/03/2020
14/01/2019 - 
13/01/2020

Ana Aparecida Marcusso Flores 15 23/03/2020
05/11/2018 - 
04/11/2019

Angela Maria Carvalho dos Santos 15 23/03/2020
20/05/2017 - 
19/05/2018

Antonio Carlos Inacio 30 01/04/2020
02/02/2019 - 
01/02/2020

Antonio Carlos Simonato 15 23/03/2020
16/04/2018 - 
15/04/2019

Arlei Francisco de Paulo 15 06/04/2020
03/02/2018 - 
02/02/2019

Carina Olivi Correa 15 23/03/2020
16/09/2017 - 
15/09/2018

Cesar do Amaral 15 23/03/2020
15/01/2019 - 
14/01/2020

Daniela Destro de Abreu 15 23/03/2020
27/02/2019 - 
26/02/2020

Danieli Biliazzi Santos Trombela 15 23/03/2020
03/04/2018 - 
02/04/2019

Devair Dias Nascimento 30 25/03/2020
01/02/2019 - 
31/01/2020

Douglas Rodrigues Nascimento 15 24/03/2020
11/05/2017 - 
10/05/2018

Edson Genari 15 23/03/2020
03/06/2017 - 
02/06/2018

Eliezer de Oliveira 30 25/03/2020
14/03/2019 - 
13/03/2020

Elineia da Silva Santos 15 22/04/2020
01/01/2019 - 
31/12/2019

Elisangela Misiagia 15 22/04/2020
05/05/2018 - 
04/05/2019

Fernanda dos Santos Moreira 15 24/04/2020
17/05/2018 - 
16/05/2019

Giulianna Rozz Cobacho 30 30/03/2020
11/06/2018 - 
10/06/2019

Glauton Oliveira Feltrin 15 25/03/2020
25/02/2019 - 
24/02/2020

Harley Viana Santa Rosa Silva 15 01/04/2020
01/06/2018 - 
31/05/2019

Helcio Camilo dos Santos 15 23/03/2020
13/07/2018 - 
12/07/2019

Hugo Fernando Teodoro Silva 15 23/03/2020
02/06/2017 - 
01/06/2018

Israel Antonio Costa 30 06/04/2020
14/03/2019 - 
13/03/2020

Ivonete Galvino Pereira 15 23/03/2020
10/03/2018 - 
09/03/2019

Jean Guilherme Guerbaz 30 13/04/2020
10/01/2019 - 
09/01/2020

Joao Vitor de Oliveira Gonzales 15 26/03/2020
07/03/2019 - 
06/03/2020

Jorge Luis Cardoso 30 22/04/2020
01/09/2018 - 
31/08/2019

Jose Carlos Belai 30 06/04/2020
18/06/2018 - 
17/06/2019

Jovanir Facincani 15 22/04/2020
01/08/2018 - 
31/07/2019

Julio Cesar Cesario 15 24/03/2020
31/07/2018 - 
30/07/2019

Lara Garcia 15 25/03/2020
11/05/2018 - 
10/05/2019

Larissa Biliazzi Santos Ferreira 15 22/04/2020
07/04/2018 - 
06/04/2019
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Lucelia Paiva Reina 15 06/04/2020
04/04/2019 - 
03/04/2020

Luciana Azevedo Molina Homsi 30 13/04/2020
04/11/2018 - 
03/11/2019

Marcelo Damaceno 15 27/04/2020
02/05/2018 - 
01/05/2019

Marcia Diegues Pereira 15 25/03/2020
23/04/2018 - 
22/04/2019

Marcilene Raymundo 15 16/04/2020
03/07/2018 - 
02/07/2019

Marilene de Souza Santos 15 22/04/2020
05/01/2019 - 
04/01/2020

Nilton Leme do Prado 15 23/03/2020
01/02/2019 - 
31/01/2020

Paulo de Oliveira Feitoza 30 01/04/2020
14/03/2019 - 
13/03/2020

Raphael Barreto Dias 15 03/04/2020
13/10/2018 - 
12/10/2019

Ricardo Raphael Gaijutis 15 16/03/2020
02/03/2018 - 
01/03/2019

Robson Luiz Marinho de Carvalho 30 24/03/2020
14/03/2019 - 
13/03/2020

Rosa Cristina dos Santos 15 06/04/2020
01/03/2018 - 
28/02/2019

Rosangela Marcia Ramos da Silva 
Santos

15 22/04/2020
11/05/2018 - 
10/05/2019

Samantha Barbosa Grecco 30 01/04/2020
14/03/2019 - 
13/03/2020

Sandra Renata Pasqualotto Polizelli 15 07/04/2020
11/11/2018 - 
10/11/2019

Sandra Renata Pasqualotto Polizelli 15 23/03/2020
11/11/2017 - 
10/11/2018

Silvio Cesar da Silva 15 24/03/2020
28/10/2018 - 
27/10/2019

Thiago Rogeri da Silva 15 14/04/2020
14/04/2018 - 
13/04/2019

Thiago Rogeri da Silva 15 14/04/2020
14/04/2019 - 
13/04/2020

Ulisses Duarte Zeitune 15 22/04/2020
03/01/2019 - 
02/01/2020

Vanderlei Aparecido de Conde 30 02/03/2020
03/01/2019 - 
02/01/2020

Verussa Silva Forti Scandiussi 15 22/04/2020
01/02/2018 - 
31/01/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
maio de 2020.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - ADJU-
DICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020 - PRO-

CESSO Nº 144/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tinta 

e solvente para demarcação viária do Município, durante o 
período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: KHROMA SINALIZACAO 
VIARIA EIRELI - ME o lote 01 (único), com o valor de R$ 
129.905,34 (cento e vinte e nove mil, novecentos e cinco reais 
e trinta e quatro centavos).  Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 129.905,34 (cento e vinte e nove mil, novecentos 
e cinco reais e trinta e quatro centavos).

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 07/05/2020.
SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - HO-

MOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020 - 
PROCESSO Nº 144/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tinta 
e solvente para demarcação viária do Município, durante o 
período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: KHROMA 
SINALIZACAO VIARIA EIRELI - ME o lote 01 (único), com o 
valor de R$ 129.905,34 (cento e vinte e nove mil, novecentos 
e cinco reais e trinta e quatro centavos).  Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 129.905,34 (cento e vinte e nove 
mil, novecentos e cinco reais e trinta e quatro centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO – 
PREFEITO MUNICIPAL – 07/05/2020.
SEC EDUCAÇÃO - TERMO DE SUSPENSÃO DA EXECU-

ÇÃO CONTRATUAL
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica SUSPENSA a execução do contrato nº 064/2020 
com a empresa EXPRESSO ITAMARATI S.A., inscrita no 
CNPJ sob nº 59.965.038/0001-41, e inscrição estadual nº 
647.003.679.119, estabelecida na Avenida Tarraf, nº 2.710, 
Jardim Anice, São José do Rio Preto/SP, referente à Aquisição 
de 620 (seiscentos e vinte) passes por dia, para transporte de 
alunos da Zona Rural, referente ao período de 12 meses (200 
dias letivos), totalizando aproximadamente 124.000 (cento e 
vinte quatro mil) passes escolares, por meio da Inexigibilidade 
nº 002/2020 – Processo nº 064/2020, nos termos do Artigo 
78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, a partir de 20 de 
março de 2020, em conformidade com a Resolução SEEDU 
nº 03 de 19 de março de 2020 em razão da Pandemia Covid 
19 e Decreto de Calamidade Pública nº 12.210 de 01 de abril 
de 2020.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 06/05/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2020 - PROCESSO Nº 

113/2020
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa para fornecimento de óleos lubrificantes e câmbio, 
filtros automotivos e fluidos de freio com serviço de troca 
incluso para a manutenção dos veículos leves e médios 
pertencentes à frota municipal, durante o período de 12 (doze) 
meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 25 de maio de 
2020 (25/05/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no 
Paço Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Centro, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/05/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2020 - PROCESSO Nº 138/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais 

hospitalares permanentes diversos para USF III Daniele 
Cristina Lamana, decorrente da Emenda Parlamentar nº 
11966.608000/1160-07 do Ministério da Saúde. Tipo “Menor 
Preço” unitário por ITEM. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/05/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir das 8h00 (oito horas) do dia 13/05/2020 ao dia 
25/05/2020 até às 9h00 (nove horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 25/05/2020 a partir 
das 09h30 (nove horas e trinta minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital. 

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 11/05/2020.
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SEC ESPORTE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GARDINI & GARCIA LTDA - EP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios (kits lanches) para atletas em eventos 
esportivos, durante o período de 12 (doze) meses. 
ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 001.003.359 KIT 3.000 Kit Lanche contendo: pão francês de 50g, presunto fatiado, queijo fatiado, 
sachê de catchup de 7g, sachê de maionese de 7g, maçã nacional ou 
Argentina e refrigerante pet com mínimo de 237ml. 

R$ 5,80 R$ 17.400,00 

Pregão	Presencial	nº	078/2020	- Processo	nº	143/2020. Valor global estimado: R$ 17.400,00. Assinatura: 11 de 
maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 11/05/2020. 
 
 
 
SEC CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: TECHNO ELEVADORES LTDA. 
OBJETO:	Prorrogação	do	prazo	contratual	por	mais	12	meses,	a	contar	do	dia	24/05/2020,	ou	seja,	até	o	dia	
24/05/2021,	 reajustando	 o	 valor	 unitário,	 conforme	 especificações	 abaixo,	 totalizando	 o	 valor	 global	 de	 R$	
2.016,48. 
ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT TOTAL 

01 017.001.005 SER 12 Serviço de manutenção e conservação do elevador do Centro de Convenções 
Jornalista “Nelson Camargo". 

R$ 168,04 R$ 2.016,48 

Pregão	Presencial	nº	129/2019	- Processo	nº	164/2019. Assinatura: 08 de maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 11/05/2020. 
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Secretaria Municipal da Fazenda Outros atos oficiais

 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA 
Nº. 003/2020 

 
 

Ao quinto (05) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte (2020), reuniram-se na Praça Vereador 

Viana Filho, R. Venezuela, 3819 - s/n - Vila América, Votuporanga - SP, 15502-105 – Câmara Municipal 

de Votuporanga/SP, os membros da JUNTA DE RECURSOS FISCAIS, nomeados através do Decreto 

Municipal nº 11.386, de 27 de junho de 2019 e conforme convocação publicada no Diário Oficial do 

Município em 30 de abril de 2020, Ano V, Edição nº 1124, páginas 03 (três) e 04 (quatro). 

A sessão teve início às 10h15min (dez horas e quinze minutos) em primeira chamada sob a 

presidência do Dr. Giulliano Ivo Batista Ramos. Fizeram-se presentes os relatores titulares: Wagner 

Hashimoto, Luan Vinícius Lacerda Pimenta, Josneimar Ferreira de Freitas e Maurilo Pimenta de 

Morais. 

Foi justificada o cancelamento da reunião de ABRIL/2020, devido a pandemia do novo corona vírus, 

sendo compreendida por todos os presentes. Encerradas as preliminares e dando prosseguimento 

nos trâmites de costumes, os processos em pauta de julgamento tiveram a seguinte deliberação: 

PROCESSO Nº. 1841/2020 - DE: 06/02/2020 - REQUERENTE: LUCAS VICENTIN DO AMARAL - 

RELATOR: MAURILO P. DE MORAIS – CANCELAMENTO DE MULTA POR FALTA DE ALVARA PARA 

REALIZAÇÃO DE FESTAS. ATIVIDADE NÃO HABITUAL, POR ISSO NÃO HOUVE ABERTURA DE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL PARA A FINALIDADE DE LOCAÇÃO PARA FESTAS. ADUZ QUE NÃO EXERCE 

A ATIVIDADE, PORÉM FOI CONSTATADO EVENTO NO MESMO LOCAL. RECURSO TEMPESTIVO, 

CONHECIDO E IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

ADMINISTRATIVA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 

PROCESSO Nº. 3151/2020 - DE: 28/02/2020 - REQUERENTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS - 

RELATOR: JOSNEIMAR F. DE FREITAS – CANCELAMENTO DE MULTAS POR DESCARTE IRREGULAR 

DE ENTULHO. ATO CARACTERIZADO POR FOTOS DE FLAGRANTE. CONFISSÃO DO PRÓPRIO 



Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 12 de maio de 2020 Página 11 de 22Ano V | Edição nº 1131 

 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

 
 

 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS – SESSÃO ORDINÁRIA Nº 003/2020 P á g i n a  2 | 3 
 

 

REQUERENTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO DE DECISÃO DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 

Por questão de ordem, o presidente pediu que se comunique aos Departamentos ou Divisões 

responsáveis por arquivar ou tramitar os processos encaminhados à Junta de Recursos Fiscais, que 

antes do trâmite final, sejam os requerentes, intimados e notificados da decisão tomada. 

O(s) processo(s) distribuído(s) nesta sessão, encontra(m)-se detalhado(s) no ANEXO desta ATA, 

disposto na página 03 (três). 

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 11h00min (onze horas) e foi lavrada a presente 

ata, que vai assinada por mim, _________________________ (Wagner Hashimoto, RG 32.415.153-

6 SSP/SP), secretário e após lida e se aprovada, será assinada por todos de direito. 

Votuporanga/SP, 05 de maio de 2020. 

 

 

 
 
_______________________ 
Giulliano Ivo Batista Ramos 
Presidente – RG 21578722-5 SP 

 

  
 
_______________________ 
Wagner Hashimoto 
Relator/ Secretário – RG 32415153-6 SP 
 

 
 
_______________________ 
Maurilo Pimenta de Morais 
Relator – RG 29692288-2 SP 

 

  
 
_______________________ 
Luan Vinicius Lacerda Pimenta 
Relator – RG 47379967-4 SP 

 
 
_______________________ 
Josneimar Ferreira de Freitas 
Relator - RG 17872128-1 SP 

 

  
 
 

 
ANEXO 
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Processo(s) distribuído(s) na Sessão Ordinária nº 003/2020, do dia 05 de maio de 2020, com 
julgamento a ser agendado e após publicação no Diário Oficial do Município de Votuporanga/SP. 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DA JUNTA DE RECURSO FISCAL  
PROCESSO DATA REQUERENTE RELATOR 

    
3497/2020 05/03/2020 EDY REMY CAERO MARQUES Luan Vinicius L. Pimenta 
3750/2020 10/03/2020 IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR Luan Vinicius L. Pimenta 
3810/2020 11/03/2020 WANI DUTRA RODERO Wagner Hashimoto 
4867/2020 15/04/2020 MARAO INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Maurilo P. de Morais 
5260/2020 29/04/2020 KEILA MARIA PEREIRA ARTESANATO EIRELI Josneimar F. de Freitas 
5382/2020 04/05/2020 ELOISA GUALDA GALORO Retirado da distribuição 

    
 
Além dos processos citados na tabela acima, ficam para julgamento na próxima sessão, os processos 
que foram solicitados prorrogação de prazo ou que não puderam serem julgados nesta sessão 
ordinária. 
 

Votuporanga/SP, 05 de maio de 2020. 

 
 
_______________________ 
Giulliano Ivo Batista Ramos 
Presidente – RG 21578722-5 SP 

 

  
 
_______________________ 
Wagner Hashimoto 
Relator/ Secretário – RG 32415153-6 SP 
 

 
 
_______________________ 
Maurilo Pimenta de Morais 
Relator – RG 29692288-2 SP 

 

  
 
_______________________ 
Luan Vinicius Lacerda Pimenta 
Relator – RG 47379967-4 SP 

 
 
_______________________ 
Josneimar Ferreira de Freitas 
Relator - RG 17872128-1 SP 
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Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO

CLAUDENOR BARBOSA SANTANA RUA AMAZONAS, 4306 12239900

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO

ANOEL PEREIRA DA SILVA EIRELI ETR CLAUDINORO MERLOTTI, 0 KM08 11861400

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL 11 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da Notificação através das vias normais, pela recusa ou 

ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da mesma Lei 

Complementar.

Votuporanga, 12 de maio de 2020.

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1495/2020

Altera data de início para concessão de 
férias.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve alterar a data de início de concessão de férias do 
servidor MAURO DE PAULA TOLEDO JUNIOR, para o dia 10 
de agosto de 2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de abril de 2020.

Votuporanga, SP, 27 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA Nº. 1496/2020.
Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 
FÉRIAS

A PARTIR DE
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUIDO 

POR:

Jose Carlos Garcia 20 04.05.2020
01.08.2018 a 
31.07.2019

Liodora Borges Silva 
Budin

15 27.05.2020
21.10.2018 a 
20.10.2019

Matilde Mitiko 
Toyokawa

15 07.05.2020
01.12.2018 a 
30.11.2019

Paulo Henrique 
Munhoz do Prado

20 02.05.2020
12.06.2018 a 
11.06.2019

Camila Esteves 
da Silva

Wesley Marcel de 
Oliveira Placido

20 04.05.2020
14.09.2018 a 
13.09.2019

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 28 de abril de 2020
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1501/2020
Revoga a Portaria 1226/2017 e Designa 
o servidor AGNALDO SERGIO MASSON 
para exercer a função de Gestor de 
Contrato da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 

forma de direito, faz saber:
Resolve Revogar a Portaria nº 1226/2017 e designar 

o servidor AGNALDO SERGIO MASSON, Diretor de 
Departamento Administrativo, portador do RG nº 18.094.512-
9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 098.068.788-84, 
como GESTOR do Contrato  Administrativo referente a 
Concorrência Pública nº 04/2017 – Processo nº 102/2017 
– Prefeitura Municipal de Votuporanga, para prestação de 
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integralmente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa, a compra de mídia e a distribuição 
de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da 
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, 
princípios, iniciativas ou instituições e de informar o público 
em geral, para a Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga - SAEV AMBIENTAL.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 11 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1502/2020
Revoga a Portaria 1.400/2019 e 
Designa o servidor AGNALDO SERGIO 
MASSON  para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve Revogar a Portaria 1.400/2019 e designar 
o servidor AGNALDO SERGIO MASSON, Chefe do 
Departamento Administrativo, portador do RG nº 18.094.512-
9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 098.068.788-84, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 19/2019, referente 
ao Pregão Presencial nº 15/2019 – Processo nº 30/2019, 
para Contratação de empresa especializada para realizar 
monitoramento eletrônico 24h por dia em diversas instalações 
da Saev Ambiental, conforme locais/unidades descritos abaixo, 
a fim de termos maior segurança nestas dependências, pelo 
período de 12 meses.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 11 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1503/2020
Revoga a Portaria 1437/2019 e Designa 
o servidor AGNALDO SERGIO MASSON 
para exercer a função de Gestor de 
Contrato da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve Revogar a Portaria 1437/2019 e designar 
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o servidor AGNALDO SÉRGIO MASSON, Chefe do 
Departamento Administrativo, portador do RG nº 18.094.512-
9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 098.068.788-84, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 35/2019, referente 
ao Pregão Presencial nº 33/2019 – Processo nº 56/2019, para 
contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço telefônico fixo comutado - STFC, nas modalidades 
local, longa distância nacional intra-regional, longa distância 
nacional inter-regional, acessos de terminais individuais e 
serviço de rede inteligente (0800).

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 11 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Ratificação
TERMO DE RATIFICAÇÃO

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente 
da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico 21/2020, referente 
a Dispensa de Licitação nº 12/2020 – Processo nº 30/2020, 
referente a Contratação de empresa especializada para 
prestar serviço de reforma na sala do Diretor do Departamento 
de Engenharia, incluindo a substituição da atual janela e 
pintura das paredes, perfazendo um total de R$ 3.584,57 
(três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme artigo 24, I, da Lei nº 8.666/93 e Decreto 
9.412/18.

Votuporanga, 11 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti                                                                          
Superintendente

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 12/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: WINCO SISTEMAS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada para prestar serviço de segurança de internet 
para o fornecimento de software de controle de uso de internet 
onde é possível controlar o acesso dos usuários a internet, 
com os módulos de navegação, de navegação DNS, NAT, 
DMZ, QOS, VPN, Firewall, relatórios, gráficos pertinentes ao 
uso de internet e monitoramento 0n-line

VALOR DO CONTRATO: Valor de R$ 390,00, (trezentos e 
noventa reais) mensais, totalizando R$ 4.680,00 (Quatro mil, 
seiscentos e oitenta reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  11 de maio de 
2.020.

MODALIDADE: Dispensa nº 10/2020 – Processo nº 
27/2020.

Votuporanga, 11 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2020 – PROCESSO Nº 
29/2020 

 
 

Onde se lê: 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22 de maio de 2020 (22/05/2020) 
HORÁRIO: 8:30h 
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão Administrativa, Votuporanga - SP. 
 
Leia-se: 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de maio de 2020 (25/05/2020) 
HORÁRIO: 8:30h 
LOCAL: Pernambuco, 4.313, Centro, Divisão Administrativa, Votuporanga - SP. 
 

Onde se lê: 

A sessão de processamento do citado Pregão será realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL-
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, localizado na Rua 
Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de São Paulo, iniciando-se aos 22 de maio de 
2020, às 8:30h e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe de Apoio designados 
nos autos do processo epigrafado.  
 

Leia-se: 

A sessão de processamento do citado Pregão será realizada no Auditório da SAEV AMBIENTAL-
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, localizado na Rua 
Pernambuco, 4.313, Centro, Votuporanga, Estado de São Paulo, iniciando-se aos 25 de maio de 
2020, às 8:30h e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe de Apoio designados 
nos autos do processo epigrafado.  
 

Onde se lê: 

I - DO OBJETO  
 

1.1. Esta licitação tem por objeto a aquisição de materiais destinados para o prolongamento 
da rede de distribuição de água para interligação com o Loteamento Parque Residencial 
Figueira, localizado na Rua Eduardo Regiani esquina com a Rua Minas Gerais e também para 
obras de drenagem de águas pluviais do Ecotudo Zona Norte e aquisição de tubos de concreto 
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com ponta/bolsa, Ø1500mm, comprimento de 1,50m, tipo PA-1, que serão destinados para 
obras de drenagem de águas pluviais do Centro de eventos “Helder Galera”, em trecho 
localizado na Estrada Vicinal Angelo Commar, no município de Votuporanga. 
 
1.2. Os lances desta licitação serão ofertados por lotes, conforme especificado na relação abaixo: 
 

LOTE 1 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.003.101 
TUBO PVC RÍGIDO OCRE CORRUGADO PB JE DN 300 MM COM 
ANÉIS DE BORRACHA NBR ISO 21138-3  
Tubo liso internamente e corrugado externamente. 

M 168 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção dos tubos de policloreto de vinil (PVC). 
Estabilidade dimensional (NBR 5687). 
Resistência à pressão hidrostática (NBR 5683). 
Resistência ao impacto (NBR 14262). 
Classe de rigidez (NBR 9053). 
 
 

LOTE 2 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.001.983 

TEE FºFº DN 300X250 MM COM BOLSAS E ANÉIS DE 
BORRACHA PARA TUBOS PVC DEFOFO CONFORME NBR 7675 
Peça em ferro fundido dúctil para tubos PVC DEFOFO, contendo 
03 bolsas com anéis de borracha. 

PÇ 01 

2 001.002.180 

TEE FºFº DN 300X150 MM COM BOLSAS E ANÉIS DE 
BORRACHA PARA TUBOS DEFOFO CONFORME NBR 7675 
Peça em ferro fundido dúctil para tubos PVC DEFOFO, contendo 
03 bolsas com anéis de borracha. 

PÇ 02 

3 003.001.031 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 300X150 MM COM ANÉIS 
DE BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 300 
mm e bolsa de 150 mm, para uso em tubos de PVC DEFOFO. 

PÇ 01 

4 001.002.084 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 150X100 MM COM ANÉIS 
DE BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 150 
mm para tubo PVC DEFOFO e bolsa de 100 mm para uso em 
tubos de PVC PBA. 

PÇ 01 

5 030.001.984 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 150X50 MM COM ANÉIS DE 
BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 150 
mm para tubo PVC DEFOFO e bolsa de 50 mm para uso em 
tubos de PVC PBA. 

PÇ 01 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção das peças em ferro fundido (FºFº). 
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LOTE 3 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.001.985 

JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 15 CA DN 300 MM X DEFOFO DN 
300 MM 
Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 15 DN 300 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 300 mm 

PÇ 03 

2 030.001.986 

JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 15 CA DN 150 MM X DEFOFO DN 
150 MM 
Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 15 DN 150 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 150 mm 

PÇ 01 

3 030.001.987 

JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 20 CA DN 150 MM X DEFOFO DN 
150 MM 
Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 20 DN 150 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 150 mm 

PÇ 01 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção das peças em ferro fundido (FºFº). 
Juntas de ferro fundido dúctil tipo “Gibault” (NBR 14243) 
 
 

LOTE 04 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.003.062 TUBO CONCRETO PB DN 1500MM PA1 - COMP. 1500MM PC 620 
Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção, seguindo a 
Norma ABNT NBR 8890. 
 

Leia-se: 

I - DO OBJETO  
 

1.2. Esta licitação tem por objeto a aquisição de materiais destinados para o prolongamento 
da rede de distribuição de água para interligação com o Loteamento Parque Residencial 
Figueira, localizado na Rua Eduardo Regiani esquina com a Rua Minas Gerais e também para 
obras de drenagem de águas pluviais do Ecotudo Zona Norte, no município de Votuporanga. 
 
1.2. Os lances desta licitação serão ofertados por lotes, conforme especificado na relação abaixo: 
 

LOTE 1 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 
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1 030.003.101 
TUBO PVC RÍGIDO OCRE CORRUGADO PB JE DN 300 MM COM 
ANÉIS DE BORRACHA NBR ISO 21138-3  
Tubo liso internamente e corrugado externamente. 

M 168 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção dos tubos de policloreto de vinil (PVC). 
Estabilidade dimensional (NBR 5687). 
Resistência à pressão hidrostática (NBR 5683). 
Resistência ao impacto (NBR 14262). 
Classe de rigidez (NBR 9053). 
 
 

LOTE 2 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.001.983 

TEE FºFº DN 300X250 MM COM BOLSAS E ANÉIS DE 
BORRACHA PARA TUBOS PVC DEFOFO CONFORME NBR 7675 
Peça em ferro fundido dúctil para tubos PVC DEFOFO, contendo 
03 bolsas com anéis de borracha. 

PÇ 01 

2 001.002.180 

TEE FºFº DN 300X150 MM COM BOLSAS E ANÉIS DE 
BORRACHA PARA TUBOS DEFOFO CONFORME NBR 7675 
Peça em ferro fundido dúctil para tubos PVC DEFOFO, contendo 
03 bolsas com anéis de borracha. 

PÇ 02 

3 003.001.031 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 300X150 MM COM ANÉIS 
DE BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 300 
mm e bolsa de 150 mm, para uso em tubos de PVC DEFOFO. 

PÇ 01 

4 001.002.084 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 150X100 MM COM ANÉIS 
DE BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 150 
mm para tubo PVC DEFOFO e bolsa de 100 mm para uso em 
tubos de PVC PBA. 

PÇ 01 

5 030.001.984 

REDUÇÃO FºFº PONTA E BOLSA DN 150X50 MM COM ANÉIS DE 
BORRACHA CONFORME NBR 7675 
Redução em ferro fundido dúctil, composta por ponta de 150 
mm para tubo PVC DEFOFO e bolsa de 50 mm para uso em 
tubos de PVC PBA. 

PÇ 01 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção das peças em ferro fundido (FºFº). 
 
 

LOTE 3 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

1 030.001.985 

JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 15 CA DN 300 MM X DEFOFO DN 
300 MM 
Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 15 DN 300 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 300 mm 

PÇ 03 

2 030.001.986 
JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 15 CA DN 150 MM X DEFOFO DN 
150 MM PÇ 01 
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Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 15 DN 150 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 150 mm 

3 030.001.987 

JUNTA GIBAULT FºFº CLASSE 20 CA DN 150 MM X DEFOFO DN 
150 MM 
Junta Gibault em ferro fundido dúctil para tubos CIMENTO 
AMIANTO CLASSE 20 DN 150 mm e outra ponta para tubos PVC 
DEFOFO DN 150 mm 

PÇ 01 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção das peças em ferro fundido (FºFº). 
Juntas de ferro fundido dúctil tipo “Gibault” (NBR 14243) 
 
Onde se lê: 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar deste certame todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto do mesmo, e que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital 
 
Leia-se: 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
Somente poderão participar deste pregão as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação para atendimento 
dos itens III e IV abaixo indicados, e que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital. 
 

 

COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS CLÁSULAS CONTINUAM EM VIGOR. 
 
 

Votuporanga, 11 de maio de 2020. 
 
 
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
 Superintendente  
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos de Mesa
ATO Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
ATO 12, DE 08 DE MAIO DE 2020)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º; 2º; 6º e 7º do Ato nº 12, de 08 de maio de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º O atendimento ao público externo, inclusive 

nos gabinetes dos Vereadores durante o expediente desta 
Casa, será das 9h00 às 15h00 de segunda a sexta feira, 
com a abertura de uma única porta, com uso obrigatório 
de máscaras, no limite máximo de quatro pessoas por vez, 
sendo disponibilizado aos mesmos, na entrada, álcool em gel 
70% para higienização das mãos, devendo todo atendimento, 
se houver, ser preferencialmente por meio eletrônico ou 
telefônico.”

“Art. 2º Durante a vigência deste Ato, o regime ordinário de 
trabalho dos Servidores e Estagiários da Câmara Municipal 
poderá ser suspenso e implantado excepcionalmente o 
regime de revezamento.”

“Art. 6º Durante os pronunciamentos das propostas 
legislativas, o Vereador poderá optar em proferir seu discurso 
do microfone existente junto a sua bancada, no intuito de 
evitar o uso compartilhado de microfones.”

“Art. 7º Durante as Sessões, Audiências e reuniões oficiais 
realizadas por este Poder Legislativo, o acesso do público 
ficará restrito ao limite de ¼ (um quarto) da capacidade 
máxima prevista de pessoas para os ambientes que as 
mesmas ocorrerem.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de maio de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 11 de maio de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Atos Administrativos

Portaria
PORTARIA Nº 24, DE 7 DE MAIO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE SESSENTA DIAS DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
À SERVIDORA DENISE CRISTINA 
RAUTCH DA SILVA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER sessenta dias de licença para 

tratamento de saúde à servidora DENISE CRISTINA RAUTCH 
DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar, de 
acordo com o artigo 94, da Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e atestado médico anexo, com início no dia 06 de maio de 
2020 e término no dia 04 de julho de 2020.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor LEONARDO CINELI 
PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Parlamentar, para 
responder pelo Expediente enquanto durar o impedimento da 
titular.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2020.

Câmara Municipal de Votuporanga, 7 de maio de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 7 de maio de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Outros atos administrativos
ATO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA Nº 11/2020

O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 
de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento das normas previstas no Ato da Mesa 
Diretora nº 12, de 08 de maio de 2020, bem como nas novas 
diretrizes estabelecidas no Ato da Mesa Diretora nº 13, de 11 
de maio de 2020;

RESOLVE,
Art. 1º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato de 

Convocação da Diretoria Administrativa nº 10 de 08 de maio 
de 2020.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 11 de maio de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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